
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

- CONTRATO

àounir::o|SÁe.eE:reESJLaéÃ#e:mFLaÊ,o,coN#U#C133:gsg.ESV6A,t5#_Eí4C::in:eà:.8.4,:.çsag6G'eotoú:,:-5vla,.:ausT3;
Centro,   na   cidade   de   Valente,   Estado   da   Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sro   Prefeito   Municipal
UBALDINO  AMARAL  DE  OLIVEIRA,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG   n°  01.542.909-12  SSP/BA,
residente  e  domiciliado  a   Rua   10  de   Maio,   no   80,   8.   Centro,   Valente-Ba,   CEP:   48890-000,  doravante
denominada    CONTRATANTE   e,   do   outro   lado   a   empresa   42.776.868    MARINA   DIAS.   RAMOS,
estabelecida  na  :  RUA EVERALDINO ANTONIO DA CUNHA,  NO 27,  8.  CENTRO = VALENTE - BA, CEP:  48.890-
ooo,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  42.776.868/000|-28,  através  do  seu  representante  legal,  Sr.  MARINA  DIAS
RAMOS,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  no  14.200.411-18,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  no
058.430.525-75,  denominada  CONTRATADA,  observado  a  DISPENSA  NO  07-032/2023  e  PROCESSO
ADMiNisTRATivo N0110/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes

Q CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIAUZADA  PARA  FOR,NECIMENTO  DE  BOLOS,  DEsllNAPOS A ATENDER
A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS,  DESTE MUNICIPIO.

SEGLJNDA - PRAZO DE DO OBJETO
2.i -o ContratQ terá vigência até 3i de Dezembro de 2023 contada

•LJ-L--Lm--l
a par[i`r de sua assinatura,  podendo

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 360
días,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contratp,  conforme art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  no  8.666/93,  poçlendo  ser al,terado,  exceto  no tocante  ao  seu
Objeto.

ÊãÊLHi5ÉiATãMiÉüTERCEIRA - D0 PRE
3.1  -  0

__`__1
jFãEÕIÉEiriãdo a  ser  paào à  contratadà -é -dé? RST`Fo~óõj5JiõiEôrffiií iêãíõró5±~á

seguinte  forma  de  pagamento:  Necessaríamente,  através  de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do
Credor.
3.2 -  Os. pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efç!uados riro  prazo  de  até  3o  (trinta)  dias  cuoritados  da
data   da   apresentação   da   Nota   FÍscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularízada   pelo
Contratado e esteja  devidamente atestado  a  execução  contratual,  devendo  aiDda  a  Nota  FÍscal descriminar
os percentuais da_s despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  -  A  conta  d`o  Credor  deverá  ser  preferencialme.nte  mantida  em  instituiéão  finánceirà  idêntica  a.o  do
CONTRATANTE.
3.4 - Em caso dç impossibiiidade do cumprimento do item 3.3, o çredor ficarã. responsável  pelas,\custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

4.i -As despesas decorrentes da execução deste contr?t.o corrçrã;ç). por conta c|a poTAÇAo:,           L

!rn;,gea,:;Ãifv'd4aodle-(Ã:goD,?2tgsN:aMPAANL#ENE&UoCADã:UNDOMÚN.|C|,ÉALDEEDuCAÇÃó
Elemento:339030000000 - Material de Consumo
Fonte:1500 -Recursos não vinculados de lmpostos

-DAS OBRIGAÇQE§_PA CONTRATANTE. t`                                _                                    +
5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições
5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazQ  e

:ã:inpienàeesntao á:3J`:àtrigma:3:os;  e  atualizaçõe
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  o[
estipuladas;

Pç.  Getullo Vargas,  01, Centro, Valente-

uladas por força deste in.strume.nto;
ões estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas
ias,   estgs ,nas   hipóteses  de  eventuais  atrasos   no

erem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
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5.4  -  oferecer a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desemE)araçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

EÉÉáüstürãiÉ&ÊE5ÃsiiíÉiÉ¢Ê§±±ÃÃ_õ-ÉãÉ
6.i - observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira  responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3  -  Receber' as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente ,e  fornecer o  objetçi  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

ãÊiiriTATbATsiffiõl PARA 0 CASO DE
'_-_-`--`_`>_-1

7.1 - Serão observadas as díspo5ições do Capítulo IV da  Lei  Fçderal  8.666/9?,  no caso de inadimp.lem.ento
contratual e normas gerais da referida Lei.

0 LEÉÃ=u.simg.!:THTFL=TjrÃÊstcigÃÕ~-~-~~-~-~`~~~-~`-~^~
___-___-_'--_^J_'-________`=]

8.1  -  0  descumprimento  das  çondições  ora  ajustadas,  que  implíquem  inexecução  total  ou  parcial  deste

;:ts:::geesnt,?íiàns:eJ:asr-::en-dáíí:,nfaosrmffieu:e,caas:oisre.s.cissãeoquàêdnT,ian:stereáisvaái,ae#sá:!:eoguuí#csiaà,#Le,#.âs*a.:
conforme a  legislação aplicável.

EÉãÉFHTHÉÃiÉõ==.=_===_Lo._`.=L.-.-^--T---TT:-T---~`_--=NONA - DA
9.i  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta   licitação  serão  fisca-lizados'  pela   Prefeitura,  'atravé`s  de
prepostos creden-ciados junto a  empresa,  obrigando-se esta  a assegurar a  esses  prepostos  livre acesso aos
locais  de  onde  e.ncontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  façilitar  para  que .a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua   função   e   com   ela  +çntendçr-se   dirçtamente   sobre   os   assuntQs   ligã.dos   aos
prod utos/serviços contratados.
9.2 - As comunicações entre a fiscalízação e a fornecedora  dos produtos serão sempre  por escrito. Quando
por  necessidade  .ou  conveniência  do  serviçQ,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3 - A fiscaiização poderá apiicar sanções e muitas à pr.estado`rà dós serviços,, `nós terrrios déste `çdiçqi,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da c,ontratada.

:á:i-n::ciaenq,::`:uueín:ed:::idaogsàcaáizeací#d.psresfi:#:s:bàs::gaurraqnuçeaodsosm,értaobda::ods::rua%'hpoúgi:c:T/por:s:
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exígir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,

i::i::Êc:::e::o,urea;'::íd±,:q:u:T:o:u:t::#¥ti:o#r::,ao::a.Ts:cr#ctiT:S[:::da:Sirse:fií:t:i,oÉ',eâ;::s:::,:n:áá:o:iroag¥ãdoá:g::u::n:,:o:
entrega dos objetos no prazo preestabelecid,o.
9.5 -A fiscaiização da  Prefeitura  não diminui .nem exciui a  responsabiiidade da contrátada  p'eia\'áuàiidade e
correta execução dos serviços,
9.6 -As observações, ordens e instruções dà Êscaiização serãp.,`,ob.r]igatoriamente,  regjstradas no ``diárià dos
serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  tamçém,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trat}alhos.                                                                                                                                                          .
97  -Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompánhamen:to  da  execuçãp `áo  Çontrato,  na  forma  do

:)ap:t::otilr:deamLeieFg:gteràalg;:::i!:3,a:o::oert;:::iaasosr:%t%rsoá,c::i::ãáodeãiogn::::r,aE:i,msEqt:ar'#ienàtneáo`as

3;o::::::t:rn::escspánrí:astiàdcoorirnesfr:çdõaessf:,h:jmo:níceafi:iüai:e:àjãe¥á%s,p.razos,-nogram~es]de;,qécu¢o,
1

:)Uadnadr°ÍL°:d:actàs€jência  a  seus  superiores  e  ao  órgão
financeira  de  contFatos  e  convênios,  dos  incidentes
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessá

Pç. Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP

central  de
rrêhcia\s  da  execução  quê  poss`am  acarretar  a
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e)  promover,  com a  presença  da contratada, a verificação da execução já  realizada, emitindo a competente
habilitação par`a o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando.ao  setor competente da  Administração,  se
necessário, parecóer de especialistas;
g) cuniprir as diretrizes traçadas  pe[o órgão central de controle,  acompanhamento e avaliação finaiceira de
contratos e convênios;

;!gí|:Í:':gu:Í:::mg:;:ta:Íã:sÍ:db:,:ánata;:t:a:d:ardaf:e:e:s,:d:::::a#ii;dã:ont::q:ua:s,;ãt::áàã:xçg:dcaosntnr:t,:á,àm¢:?Tg:t'Eá'áaod:
i) ordenar a  imediata  retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cu]-a  perman,ência seja
inconveniente  ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a ação fisça|izadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra
que tal fato imponha;
j)  soiiciçar da  Cç)ntratada,  a ,qualquer tempo,  a  apresentaçãQ de`,d`ocumentos, Felacion..ardos.\çom  a çxçcTção
do contrato.
9.8  -A ação o`u  Ç>missão,  totJal  ou  parcial,  da  qscalização  dgL cronçr?tante,  n.ão  çximirá  à  cQp[,ratade,de total
responsabilidaqe na execução do contrato.

:r°d.[:á;ia°csonpfroerç;: vpa°ríaeáã;ã: dseerm:er:JaudsoFd°S  ,Pç'as  Partes  de  C,omum  acordo,  respe.itando-sÊ  a , i>:gis!ação

i:o|i::;;n::.:aioo:n::uÍ;u;!3:e:S£Soeõi:j::;u:e;t;eãj,:íje:#::::e,is;ásis:ãi:;i.:d:ádi;n!Íi::ior!ir;a;:í;isj,:::sgiyjítíj;;:e:.si;:;:::Íü:íít|;Ê,ij
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os ContraÊantes.

=iffi==J±t~==wT=.t=.'..ç£Ji.!m`.dT=.:.j*i:=|JFú_=.Er_-J±.±J±-L±#`.J='J-.r-^'_=L._-____~._~._....~<.`.?~`~~.~`_.L..~h..".-._`ri,
ii.i - 0§ tributos que sejam  devídos em  decorrência  diTeta  ou` iid!reta  da ex§cução çlos S,çrviço,S„serão da
exclusiva responsabilidade da Contratada.
ii.2 - Aos casos omissos sérá aplicada a  Lei Federal  no  10.520/2002, de  17.07.2002 subsidiaríamente à  Lei
N,0 8.666/93 e atualizada  pela  Lei  no 8.883/`9.4.®             .  ,               í.   ,{t,, ii=j-

o  objç!to  deste
FEiiiiiiiiiii.#ÊE=EH±iHgfiEi=DNTRATAÇÃO   `

i2.i  -  À  Contratada  não  poderá  ,subcontretar,  cede.r  ou  tran§fer.i.r,  tota]  ou tparcia!rriente,`
§Ê§EiEÉiHLÊÃirE€üATgE~ÉgEãã±
Contrato.

``                     `                        ``

Pe[as. €Iáusulas
contratuais e pelos j}receitos de Direito  Público, aplicando-lhes,  §upletivamente,t os  princípios da TÊgria Geral
dos Contratos e das disposições do  Direito Privado,  na fgrme `dç A,rt.  54 combinado com o inciso Xll, do Art.
55,daLeino8.6ç6/93.                                                                     „         ,`.       „                                                ,,..        :„

13.1  r  A  éxecqção`  deste  Çc!nt[ito(   bepi  .çomo  os  Çaso:`  nç!ç.ÓT_Íssos,  serão  regu[ado`s

ÉãBãHEãÉÉLffQijzLÉÊZE=ÍjiãEãÉ:£i ``                                   ---`
Tirli

:rf,leàigdopã::sss:j':gpeaTaodífrçt:rdqau:i:TuaerFà:ugv:d::'à:tees-urBgirhei::::xreecnuúç:coiad:eprqeus:`:tueeínos::oí:pnotà.mais
14.2 -  E,  para firmeza  e como  prova  de assjm._. haver,. §iitre si,, a]-ustado e contratadQ,  lavrQu-se o  presente

ã::[rá:3o:,smd:2,,(dD.u:sàcvhiãã.d::#.ar'i::rp:rfaorir,:aáupaasra,etso,:om?ú:shgsn,sad:og:reàtoa,,:epTé:aésàu,::.svârbçeTaesn::i,eç
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valehte-,Pa.Àia, 20 ¢e `fevÊreiro de 2023.

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEb.48890-0'O
1"J:
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lJ`C                             1           ^                                      'p           E..,`           '`.),               ,1

r.      `dl-            :.,'^         t'[`l        ,     .i       ,      ._.
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OB]ETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNEaMENTO  DE  BOLOS,  DEsllNADOS A
ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS,  DESTE MUNICÍPIO.

grn:J%g;Ã:.fv%aodletAFçuã#2oMoUSN-I#f#LDEENEáácâgÃFouNDOMUN|dÉALDEEDUCAÇÃo
Elemento:339030000000 - Material de Consumo
Fonte:1500 -Recursos não vinculados de lmpostos

ITEM UNID1,1 QTD
VALORUNIT. VALORTOTALDESCRIÇAO

01 BOLO DE POTE UNID. 1000 8,00 8.000,00

TOTAL 8.000,00

Valor tol:a] do Contrato R$ 8.000,00 (Oito mil reais),

Valente-Bahia, 20 de fevereiro de 2023.

CONTFUTADA:

42.776.868 MAFUNA DIAS RAMOS

cJüêrir~€L[ov3~
MARINA DIAS RAMOS
Representante legal

-..:;.  ::.    .'1,fii-!T,......--   :,'     \   .-.. `.    .:.

Pç. Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com ``,`
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SEGUNDA-FEIRA -20 DE IVIARçO  DE 2023 -ANO V -EDIÇÃO N° 48

Edição eletrõnlca dlsponí\/el no slte w`^/w.omvatente*ransDarenliaoflcTalba.com.br e garantldo siia auten`lcldade  por ceitlflcado dlgl`al lcFi-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

-       EXTRATO  DE  CONTRATO  N9  067B/  DISPENSA  N9  07-032/2023:  CoNTRATAÇÃO  DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO  DE  BOLOS.
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SEGUNDA-FEIRA

20 0E MARÇO DE 2023

ANO V -EDlçÃo N° 48

Edlção eletrônlca  dkponí\/el  no site `^/w`^/.omvalente.transDarenciaoficialba.com.br e garantldo  sua autenticidade  por certlficado digltal  lcp-BRASIL

MUT\lICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 0678/2023.

OBJETO:  0 Município de Valente na Bahia avisa que firmou contrato através da DISPENSA n° 07-032/2023, PROCESSO
ADM. N.°  110/2023, com a Empresa: 42.776.868 MARINA DrAS RAMOS., CNPJ 42.776.868/0001 -28, pelo valoi. total de
R$  8.000,00  (Oito mil  reais),  na   CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA FORNEcrMENTO  DE
BOLOS, DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DE DNERSAS  SECRETARIAS, DESTE MUNICÍPIO. Data do
contrato: 20/02/2023 . Validade do contrato: 31 /12/2023.

Valente-Ba, 20 de fevereiro de 2023.

UBALDNO AMARAL DE OLIVEmA
Pl.efeito.

0

0


